
PORTARIA Nº 090/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Antônio Americo
Antunes Procópio e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 090, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Antônio Americo Antunes Procópio e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear o (a) senhor (a) Antônio Americo Antunes Procópio, inscrito (a) no CPF sob o
nº ##-##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Patrimônio e
Almoxarifado, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Agricultura Familiar, do
município de Lajes/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de fevereiro de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-090-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-antonio-americo-antunes-procopio-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-090-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-antonio-americo-antunes-procopio-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-090-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-antonio-americo-antunes-procopio-e-das-outras-providencias/


Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de março de 2024.
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A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 049/2024 – “Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Antônio Ferreira
Alves e das outras providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 049, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Antônio Ferreira Alves e das outras providências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-049-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-antonio-ferreira-alves-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-049-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-antonio-ferreira-alves-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-049-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-antonio-ferreira-alves-e-das-outras-providencias/


conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear o (a) senhor (a) Antônio Ferreira Alves, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##,
para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Patrimônio e Almoxarifado, lotado na
Secretaria Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana, do município de Lajes/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de março de 2024.
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PORTARIA Nº 067/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Domingos Felipe
Porfirio de Melo a e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 067, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Domingos Felipe Porfirio de Melo a e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Nomear o (a) senhor (a) Domingos Felipe Porfirio de Melo, inscrito (a) no CPF sob o
nº ##-##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Informática, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de fevereiro de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-067-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-domingos-felipe-porfirio-de-melo-a-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-067-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-domingos-felipe-porfirio-de-melo-a-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-067-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-domingos-felipe-porfirio-de-melo-a-e-das-outras-providencias/


 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de março de 2024.
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PORTARIA Nº 048/2024 – “Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Nathan Emanuel
da Costa Silva e das outras providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 048, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Nathan Emanuel da Costa Silva e das outras
providências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-048-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-nathan-emanuel-da-costa-silva-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-048-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-nathan-emanuel-da-costa-silva-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-048-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-nathan-emanuel-da-costa-silva-e-das-outras-providencias/


NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear o (a) senhor (a) Nathan Emanuel da Costa Silva, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador Administrativo, lotado na Secretaria
Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana, do município de Lajes/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de março de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 044/2024 – “Dispõe sobre a
exoneração do (a) senhor (a) Nathan
Emanuel da Costa Silva e das outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 044, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre a exoneração do (a) senhor (a) Nathan Emanuel da Costa Silva e das outras
providências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a) Nathan Emanuel da Costa Silva, inscrito (a) no CPF sob o
nº ##-##, ocupante do cargo em comissão de Coordenador de Transportes, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde, do município de Lajes/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-044-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-a-senhor-a-nathan-emanuel-da-costa-silva-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-044-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-a-senhor-a-nathan-emanuel-da-costa-silva-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-044-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-a-senhor-a-nathan-emanuel-da-costa-silva-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-044-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-a-senhor-a-nathan-emanuel-da-costa-silva-e-das-outras-providencias/


 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de março de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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PORTARIA Nº 059/2024 – “Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Leticia Beatriz
Alves do Nascimento e das outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-059-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-leticia-beatriz-alves-do-nascimento-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-059-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-leticia-beatriz-alves-do-nascimento-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-059-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-leticia-beatriz-alves-do-nascimento-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-059-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-leticia-beatriz-alves-do-nascimento-e-das-outras-providencias/


PORTARIA Nº 059, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Leticia Beatriz Alves do Nascimento e das outras
providências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear o (a) senhor (a) Leticia Beatriz Alves do Nascimento, inscrito (a) no CPF sob o
nº ##–##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora Administrativa do CRAS
II, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação, do município
de Lajes/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de março de 2024.
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PORTARIA Nº 064/2024 – “Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Jaira kalina Alves
da Cunha e das outras providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 064, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Jaira kalina Alves da Cunha e das outras providências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear o (a) senhor (a) Jaira kalina Alves da Cunha, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##,

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-064-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-jaira-kalina-alves-da-cunha-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-064-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-jaira-kalina-alves-da-cunha-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-064-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-jaira-kalina-alves-da-cunha-e-das-outras-providencias/


para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora Administrativa, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, do município de Lajes/RN

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de março de 2024.
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PORTARIA Nº 052/2024 – “Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Juliana Rebouças
Nobre Barbalho e das outras providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-052-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-juliana-reboucas-nobre-barbalho-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-052-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-juliana-reboucas-nobre-barbalho-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-052-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-juliana-reboucas-nobre-barbalho-e-das-outras-providencias/


PORTARIA Nº 052, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Juliana Rebouças Nobre Barbalho e das outras
providências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear o (a) senhor (a) Juliana Rebouças Nobre Barbalho, inscrito (a) no CPF sob o
nº ##-##, para ocupar o cargo em comissão de Gestora de Tributos, lotado na Secretaria
Municipal de Economia, Planejamento e Finanças, do município de Lajes/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de março de 2024.
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PORTARIA Nº 074/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Ruan Henrique
Ambrósio da Silva e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 074, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Ruan Henrique Ambrósio da Silva e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-074-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-ruan-henrique-ambrosio-da-silva-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-074-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-ruan-henrique-ambrosio-da-silva-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-074-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-ruan-henrique-ambrosio-da-silva-e-das-outras-providencias/


Art. 1º. Nomear o (a) senhor (a) Ruan Henrique Ambrósio da Silva, inscrito (a) no CPF sob o
nº ##-##, para ocupar o cargo em comissão de Vice-Diretor de Unidade Escolar, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de fevereiro de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de março de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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PORTARIA Nº 071/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Hericácia Lígia
de Lima e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-071-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-hericacia-ligia-de-lima-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-071-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-hericacia-ligia-de-lima-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-071-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-hericacia-ligia-de-lima-e-das-outras-providencias/


PORTARIA Nº 071, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Hericácia Lígia de Lima e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Nomear o (a) senhor (a) Hericácia Lígia de Lima, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##,
para ocupar o cargo em comissão de Vice-Diretora de Unidade Escolar, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de fevereiro de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de março de 2024.
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